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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 25/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 128/2025 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Município de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ n. 

95.995.247/0001-00, leva ao conhecimento dos interessados a realização do seguinte 

processo administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

2. BASE LEGAL PARA O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. Lei n. 14.133/2021, art. 75, Inciso II 

2.2. Decreto municipal n° 2.936, de 02 de janeiro de 2024. 

 

3. OBJETO DO AVISO DE DISPENSA 

 

3.1 O MUNICÍPIO DE ARVOREDO, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO, que 

realizará a contratação, por dispensa de licitação, nos termos do Inciso II, artigo 75 da Lei n. 

14.133/2021, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO - ASSENTO MASSAGEADOR 

DESTINADO AO USO TERAPÊUTICO POR PACIENTES E PROFISSIONAIS DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO DE ARVOREDO/SC. 

Item Unidade Quant Objeto Valor unitário Valor total 

01 UM 02 Assento massageador elétrico R$ 1.653,41 R$ 3.306,82 

 

A estimativa para contratação é de R$ 3.306,82 (três mil trezentos e seis reais e oitenta e dois 

centavos).  

 

4. JUSTIFICATIVA DO VALOR CONTRATAÇÃO 

4.1 No presente caso, trata-se da AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO - ASSENTO 

MASSAGEADOR DESTINADO AO USO TERAPÊUTICO POR PACIENTES E 

PROFISSIONAIS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) DO MUNICÍPIO DE 

ARVOREDO/SC. 

 

4.2 A aquisição de equipamentos com função de massagem destinados ao uso por pacientes 

e profissionais na Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de Arvoredo/SC, atende 

à necessidade de oferecer melhores condições de acolhimento aos pacientes e de 

cuidado com a saúde ocupacional dos profissionais da unidade. O equipamento visa 

contribuir com o bem-estar físico e mental dos usuários do SUS, em especial aqueles 

que apresentam quadros de dores musculares, tensões ou estresse, bem como auxiliar 

na humanização do atendimento, proporcionando um ambiente mais confortável e 

receptivo. 

4.3 Do ponto de vista dos servidores, muitos profissionais da saúde enfrentam longas 

jornadas de trabalho em situações de alta demanda física e emocional. O uso regular 

pode atuar como medida preventiva contra distúrbios osteomusculares relacionados ao 

trabalho (DORT/LER), além de reduzir os níveis de estresse ocupacional e fadiga, 

refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à população.  
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4.4 Sob a perspectiva do interesse público, a contratação promove a valorização dos 

profissionais da saúde, melhora o acolhimento dos pacientes e contribui para a 

eficiência do atendimento, alinhando-se às diretrizes da Política Nacional de 

Humanização (PNH) e às normativas de saúde e segurança no trabalho. Trata-se, 

portanto, de uma medida que visa não apenas o conforto, mas a melhoria 

 

5 HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA 

 

5. Conforme disposto no Decreto Municipal nº 2.936/2024, no seu art. 4º: 

5.1.1. Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária, nos termos do art. 62 ao 69 da Lei Federal nº 14.133/2021, incluindo: 

5.1.1.1. Declaração Unificada (Anexo Único) sobre: 

5.1.1.1.1. Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

5.1.1.1.2. Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

5.1.1.1.2.1. Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação 

durante toda a execução do contrato até seu pagamento; 

5.1.1.1.3. Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; 

5.1.1.1.4. Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

5.1.1.1.5. Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 – LGPD; 

 

5.2. Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 

fontes mantidas pela Controladoria-Geral da União – CGU, tanto em nome do fornecedor 

quanto de seu sócio majoritário (art. 12 da Lei nº 8.429/1992):  https://certidoes.cgu.gov.br/  

5.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

https://certidoes.cgu.gov.br/  

5.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; https://certidoes.cgu.gov.br/  

5.5. Certidão de falência e concordata; https://certidoes.tjsc.jus.br/  

5.6.  Cartão CNPJ; 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=835

73212000438  

5.7.  Contrato Social;  

5.8.  Certidão Negativa Federal; 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certidaointernet/pj/emitir  

5.9.  Certidão Negativa Estadual; 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.Web/SolicitacaoCnd.aspx  

5.10.  Certidão Negativa Municipal 

5.11. Certificado de Regularidade com o FGTS; https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf   

5.12. Certidão Negativa Trabalhista Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

O assento massageador deverá ser adquirido até final do mês de novembro, de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 
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O descumprimento do prazo estabelecido poderá implicar na aplicação das penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa física ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei); 

7.2.2. Multa: 

7.2.2.1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

7.2.2.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.2.3. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 
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7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, § 7º). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º). 

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e §§ do art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

7.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

7.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

7.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.8. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

7.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

7.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

7.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

7.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 
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7.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

na Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

 

7.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 

 

8. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação serão consignadas nas seguintes 

ações orçamentárias: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARVOREDO 

Gerência de Saúde 

05.01.0010.0301.0009.2047- Manutenção das ações e serviços da atenção básica. 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, este ato que autoriza a dispensa de licitação, 

junto com os demais documentos mencionados neste documento, será divulgado: 

 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 

176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 

II -  Página do Município de Arvoredo; 

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.2. As questões decorrentes das previsões desta contratação que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca Seara, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II- DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

Arvoredo/SC, 09 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

AGENOR JOSÉ ZANCO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA n. 95/2025 

Lei Federal nº 14.133/2021: art. 6º, XXIII c/c art. 40, § 1º 

 

 

 ELEMENTOS 

1. 

DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O 

PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA 

PRORROGAÇÃO. 

 

A natureza do objeto deste ETP dadas suas características - A presente aquisição tem 

como objetivo a Aquisição de equipamento - assento massageador, destinado ao uso 

terapêutico por pacientes e profissionais da Unidade Básica de Saúde (UBS) do 

Município de Arvoredo/SC, enquadra-se em bens comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado. O objeto da presente licitação e sua respectiva 

característica foi elaborada pela equipe de licitações, com o objetivo de atender de 

forma eficiente e eficaz às necessidades da Gerência de Saúde.  

Da Vigência e Prorrogação 

 

1.  O Contrato terá vigência da data da sua assinatura até dia XX de XXXX de 2025, 

podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 

 

2. 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE 

QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E 

SEGURANÇA 

 

Atualmente, o Catálogo Eletrônico de Padronização do Governo Federal contém apenas 

dois itens padronizados: água mineral natural sem gás, e café com açúcar, como o 

Município de Arvoredo/SC ainda não possui catálogo eletrônico próprio, será adotado 

descritivo elaborado com base na necessidade específica da contratação:  

Segue as especificações: 

Aquisição de equipamento - assento massageador, destinado ao uso terapêutico por 

pacientes e profissionais da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de 

Arvoredo/SC. 

 

3. 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO 

FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE 

NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 

Estudo Técnico Preliminar N. 94/2025 

 

4. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

A escolha pelo assento massageador, destinado ao uso terapêutico por pacientes e 

profissionais da Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de Arvoredo/SC, baseia-

se nos seguintes critérios técnicos: 
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• Controle completo via aplicativo ou controle remoto multifunções. 

• Massagem Shiatsu 3D para pescoço, ombros e costas.  

• 3 níveis de intensidade e função de aquecimento para potencializar o 

relaxamento. 

• Airbags integrados para massagem de compressão que melhora a circulação. 

• Capa removível e lavável para fácil higienização. 

• Design neutro, leve e fácil de posicionar em qualquer ambiente. 

 

5. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O licitante deverá comprovar que atividade que desenvolve é pertinente ou compatível 

com o objeto deste Termo de Referência, atender aos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução 

do presente contrato; manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas na 

Legislação vigente, 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

g) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 

fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

h) Declaração sobre: 

i) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

ii) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

iii) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante 

toda a execução do contrato até seu pagamento; 

iv) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se 

couber; 

v) Regularidade relativa à Seguridade Social e FGTS, em cumprimento do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

 

6. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO 

O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O 

SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 

 

6.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de equipamento - 

assento massageador, destinado ao uso terapêutico por pacientes e profissionais da 

Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de Arvoredo/SC, com vistas a atender às 

necessidades assistenciais da Unidade Básica de Saúde de Arvoredo/SC. 
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Do Modelo De Execução e Gestão Contratual (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam neste Termo de Referência na forma que segue; 

 

Da Subcontratação 

 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Das Obrigações do Município (art. 92, X, XI e XIV) 

 

1. São obrigações do MUNICÍPIO: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Condicionar a autorização dos serviços à existência de dotação orçamentária; 

c) Efetuar o pagamento ao Contratado pelos serviços realizados; 

e) Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato; 

f) Modificar ou rescindir o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às 

finalidades de interesse público, respeitado os direitos da contratada; 

g) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

h) Gerenciar e fiscalizar o contrato, atentando para a efetiva execução do mesmo na 

forma pactuada. 

 

Das obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

a) Fornecer o produto assento massageador, em conformidade com as especificações 

técnicas, prazos e quantidades estabelecidos neste contrato, assegurando a qualidade 

e a integridade do produto durante todo o processo de entrega; 

b) Garantir que o produto esteja devidamente registrado junto aos órgãos reguladores 

competentes, se aplicável, e atenda às normas sanitárias, de segurança e de 

desempenho previstas na legislação vigente; 

c) Manter atualizado o controle de estoque e logística de distribuição, de forma a 

evitar atrasos no fornecimento e prejuízos à execução contratual; 

d) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

encargos fiscais, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, todos os tributos 

incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, ou 

seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários ao 

perfeito fornecimento dos serviços pela CONTRATADA; 

e) A responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões 

que causem danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante 

do fornecimento do objeto desta licitação; 

f) Comunicar por escrito à CONTRATANTE qualquer problema ocorrido na execução do 

objeto do contrato; 

g) Não subcontratar o objeto da presente licitação; 

h)  Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 
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i) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021); 

j) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato 

(art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

l) É de responsabilidade exclusiva e integral do Credenciado a utilização de pessoal 

técnico e habilitado para a execução do objeto contratado, bem como a quitação dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 

vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para o Município de Arvoredo. 

m) Assumir todas as obrigações salariais e todos os encargos de natureza trabalhista e 

previdenciária decorrentes da utilização de recursos humanos na execução das 

atividades previstas no presente Contrato. 

n) Emitir a Nota Fiscal correspondente aos serviços realizados, após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento, emitido pela Gerência Municipal da Saúde. 

 

Das Obrigações Pertinentes a LGPD 

 

1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
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por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

 

Das Infrações e Sanções Administrativas (art. 92, XIV) 

 

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

d.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 1, de 

20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

d.3.Para infração descrita na alínea “b” do subitem 1, a multa será de 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato. 

d.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
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judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

Da Extinção Contratual (art.92, XIX) 
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1. O contrato poderá ser extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

5. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

6. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.3. Indenizações e multas. 

9.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

Dos Casos Omissos (art. 92, III) 

 

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

Das– Alterações 

 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da área técnica e da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

 

1. GESTÃO DO CONTRATO  

 

Gestor do Contrato –  

Nome: Idinéia Regina Caovilla 

Cargo: Gerente Municipal De Saúde  

Contato: gerencia.saude@arvoredo.sc.gov.br 

 

Fiscal Do Contrato: 

Nome: Tatiane Roberto 

Cargo: Assessor administrativo 

Contato: compra.saude@arvoredo.sc.gov.br 

 

8. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

A administração efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 30 (trinta) 

dias após a emissão da nota fiscal devidamente assinada pelo responsável pela 

fiscalização. 

O pagamento será efetuado através de depósito bancário de titularidade do 

contratado. 

A apuração do valor devido se dará mediante com o aceite do fiscal de contrato e da 

gerente municipal de saúde. 

 

9. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Via de regra, as contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os 

princípios regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, 

publicidade, moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88).  

A contratação do fornecedor será selecionada por meio de Dispensa Eletrônica que os 

interessados deverão atender às exigências referentes à habilitação solicitada no 

Edital. 
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10. 

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO 

 

Conforme Estudo Técnico Preliminar n. /2025, o objeto é a Aquisição de equipamento - 

assento massageador, destinado ao uso terapêutico por pacientes e profissionais da 

Unidade Básica de Saúde (UBS) do Município de Arvoredo/SC. 

 

Do Preço (art. 92, V) 

 

A estimativa para contratação é de R$ 4.422,26 (quatro mil quatrocentos e vinte e 

dois reais e vinte e seis centavos). 

 

11. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes para Contratação serão consignadas nas seguintes ações 

orçamentárias: 

05.01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS. 

05.01.0010.0301.0009.2.047 – Manutenção das Ações e Serviços da Atenção Básica. 

 

12. 

INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO 

 

● O equipamento deverá ser entregue na Unidade Básica De Saúde, localizada na 

Rua 7 de setembro, Centro Arvoredo\SC, no horário entre 08:00 – 11:30 e das 

13:30 – 17:30, de segunda à sexta-feira, em até 30 (trinta) dias úteis após a 

envio da Solicitação de Fornecimento (SF);  

● Excepcionalmente a gerência em comum acordo com a contratada poderá 

estipular horários diferentes ao descrito e comunicando o fornecedor com 

antecedência. 

 

13. 

ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO 

E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 

 

Para o presente objeto faz necessária a exigência de garantia do fabricante. 

 

 

 

Arvoredo, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

Idinéia Regina Caovilla 

Gerente de Saúde 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(NOME DA EMPRESA), (CNPJ), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei: 

a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o 

disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

c) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a 

execução do contrato até seu pagamento; 

d) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; e 

e) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; 

f) Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 

 

 

(LOCAL), (DATA) 

 

 

 

 

____________________________________ 

(NOME DO FORNECEDOR – CNPJ/CPF) 
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